                 PROJETO DE LEI Nº 09, DE 04 DE JULHO DE 2016.

                   “Dispõe sobre denominação de prédio público municipal ”.

Nós, abaixo-assinados, vereadores, com assento na Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que nos são conferidas por Lei, etc.

FAZEMOS SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA  a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica denominado oficialmente de Corpo de Bombeiros FLORENTINO SIMONATTO, o prédio público municipal construído na Rua General Glicério, nº 691, onde funcionará a sede do Corpo de Bombeiros do Município, em homenagem a este senhor, de família tradicional, tendo exercido com dedicação, competência e lealdade durante vários anos a honrosa e patriótica profissão de Policial Militar em nossa cidade.

Art. 2º - A denominação a que se refere o artigo 1º desta lei é feita em caráter definitivo e deverá permanecer no prédio enquanto o mesmo abrigar a sede do Corpo de Bombeiros de Buritama, devendo acompanhar esta na eventualidade de ser transferida para outro local da cidade.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a confeccionar a referida placa de denominação, determinar a sua colocação, bem como zelar pela sua guarda e manutenção. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

        Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

         Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

       Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos QUATRO dias do mês de JULHO de dois mil e dezesseis (2016), 98 anos da Fundação de Buritama e 67 anos de Sua Emancipação Política.
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